
Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Natividade 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 316/2005 

Ementa: Dispõe sobre denominação em rua. 

A Câmara Municipal de Natividade aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

                          Artigo 1º - Passa a denominar-se “Jorge Soares Pontes” a rua 
projetada “P”, que partindo da rua Abel Jacinto da Fonseca, termina na rua projetada “H”, 
no bairro Morada do Engenho. 
                          Parágrafo Único – As placas de nomenclatura conterão abaixo 
do nome em caracteres menores o cognome “Jorge Flamengo” como era conhecido o 
homenageado. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

edição. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Natividade, 17 de Janeiro de 2005. 
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